
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 001551/2022

PROJETO DE LEI Nº 224/2022

PROTOCOLO Nº 021615/2022

EMENTA: “DISPOE  SOBRE  A  DISPENSA  DE  SERVIDOR  PUBLICO

MUNICIPAL  DE  PARTE  DA  JORNADA  DE  TRABALHO  PARA  O

ACOMPANHAMENTO DE PESSOA COM DEFICIENCIA.”

INICIATIVA: VEREADOR FÁBIO PAVONI

PARECER LEGISLATIVO Nº 239/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fábio Pavoni apresenta o Projeto de Lei em epígrafe  que

“Dispõe sobre a dispensa de servidor público municipal de parte da jornada de trabalho

para o acompanhamento de pessoa com deficiência.”

O presente projeto de lei não possui justificativa

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI
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Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 196, prevê que a saúde é direito de

todos e dever do Estado. 

Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. (grifamos)

Em análise ao Projeto de Lei nº 224/2022, observamos que encontra-se

em  desconformidade  com  o  art.  41,  inciso  II,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária, pelo fato de que cria e estrutura atribuições à Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que: 

II  -  disciplinem o regime jurídico dos servidores  públicos  municipais;

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 10/2002) 
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Assim, projeto de lei que autoriza os servidores públicos municipais a

serem dispensados do cumprimento de parte da respectiva jornada é de competência

privativa  do  Executivo  Municipal,  adentra  em  matéria  de  iniciativa  privativa  do

Prefeito, consoante se estabelece por simetria à Constituição Estadual, em seu art. 66,

inciso II, e à Constituição Federal em seu art. 61, § 1°, inciso II, alínea “c”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

II  - servidores  públicos  do  Poder  Executivo,  seu  regime  jurídico,

provimento  de  cargos,  estabilidade  e  aposentadoria,  reforma  e  tr

ansferência de policiais militares para a reserva;” (grifos nossos)

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;” (grifos nossos)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é
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geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a  uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando

a Câmara Municipal, o órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela

qual se dará esse gerenciamento, está a usurpar funções que são de incumbência do

Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Ademais, o presente projeto de lei não possui justificativa, contrariando o

art. 102, § 1º do Regimento interno:

Art. 102. Somente serão recebidas pela Mesa as proposições redigidas

com  clareza,  observada  a  técnica  legislativa,  e  que  não  contrariem

normas constitucionais, legais e regimentais. 

§  1º  As  proposições  em  que  se  exige  forma  escrita  deverão  estar

acompanhadas  de  justificativa  escrita  e  assinadas  pelo  autor  e  pelos

Vereadores que a apoiarem. 

Desta forma,    a presente proposição   está eivada de   i  nconstitucionalidade  

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada   aos  

servidores  públicos  do  município  e  seu  regime  jurídico  único,  bem como  incorre  em

ilegalidade pois contraria dispositivo regimental.

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, desta feita,  indicamos a supressão do

seguinte termo: “…, revogadas as disposições em contrário”

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, inciso I do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no âmbito  de  competência  da Comissão de

Justiça e Redação, a qual caberá lavrar o parecer ou solicitar informações que entender

necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 26 de setembro de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 18442

GRAZIELLY SILVA DEFENI

ESTAGIÁRIA DE DIREITO

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 27/09/2022 as 09:42:57.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=134749&c=9J4NS9.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=134749&c=9J4NS9

